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PROJETO DE LEI Nº 16951/2024

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Inclui  a  alínea "i" no art.  1.º  da Lei  n.  2.346/88,  que disciplina normas para a
declaração de utilidade pública de sociedades civis, associações e fundações.

Art. 1.º Fica incluído a alínea "i" no art. 1.º da Lei n. 2.346/88, com a redação abaixo:

"Art. 1.º (...)

i) que tenham, durante o processo de tramitação da proposição no âmbito do Poder
Legislativo,  encaminhado representante legal  para participar presencialmente de
reunião ordinária da Comissão de Políticas Gerais – CPG, para sabatina prévia
obrigatória antes do parecer desta. (NR)"

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de abril de 2024. 
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